
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CAINDR

REQUERIMENTO  Nº__________ DE 2008.
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Requer  realização  de  uma 
audiência  pública  com  as 
presenças  dos  representante 
do  Ministério  da  Indústria  e 
Comércio,  do  Governo  do 
estado  do  Amazonas,  do 
Sindicato  da  Construção  Civil  
do  Amazonas,  da  Empresa 
Itautinga Agro industrial, dentre 
outros  para  discutir  os 
constantes  reajustes  do  preço 
do  cimento  no  estado  do 
Amazonas. 

Senhor Presidente, 

Nos  termos  regimentais,  solicito  que  esta  comissão  organize  uma 

Audiência Pública para discutir os reajustes abusivos no preço do cimento no 
estado  do  Amazonas,  praticados  pela  Itautinga  Agroindustrial,  empresa 
beneficiada  pela  isenção  fiscal  da  Zona  Franca  de  Manaus  e  que  tem 
oferecido o produto com o valor mais elevado do país,  com as presenças 

Ministério  da  Indústria  e  Comércio,  do  Governo  do  estado  do  Amazonas,  do 

Sindicato da Construção Civil do Amazonas, da Empresa Itautinga Agro industrial, 

dentre outros. 

JUSTIFICAÇÃO
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 O preço do saco de cimento em 2007 aumentou 14,5% em Manaus. As in-

formações são do Sindicato da Indústria da Construção Civil (SINDUSCON/AM). 

O material é um dos principais ingredientes da construção civil. De acordo com o 

sindicato, o valor do produto praticado em Manaus é o mais alto do Brasil. Profis-

sionais do ramo imobiliário também estão preocupados com o alto preço o cimen-

to.

Todo  o  setor  de  construção  civil  tem  sido  afetado  por  esses  valores 

abusivos,  e  considerando  que  a  referida  empresa  desfruta  de  benefícios  de 

isenção fiscal concedidos pelo governo federal é solicitamos a esta comissão a 

realização  desta  audiência  Pública,  pois  tal  assunto  reflete  diretamente  no 

desenvolvimento do estado do Amazonas. 

 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2008. 

Deputada Vanessa Grazziotin
            PCdoB/AM
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